
 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1.115/2023 

OFERTA DE COMPRA Nº. 834400801002023OC00045 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br 
 
INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 18 de abril de 
2023.  
 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 05 DE MAIO DE 2023, ÀS 
09H00MIN. 
 

PREÂMBULO 
 
A Prefeita Municipal de Ibitinga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna 
público que se acha aberta, nesta Prefeitura a Licitação na modalidade PREGÃO, a ser 
realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica 
de Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de 
recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA (OPERADORA) COM 
REGISTRO NA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS PARA A 
PRESTAÇÃO CONTINUADA DE SERVIÇOS, NA FORMA DE PLANO PRIVADO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE VISANDO À ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR 
AOS SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS E SEUS DEPENDENTES LEGAIS, PARA 
UM TOTAL ESTIMADO DE 1.593 BENEFICIÁRIOS; sob o regime de empreitada por 
preço unitário, conforme especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I deste 
Edital, que será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002,  aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar nº. 123/2006 e 
alterações, Lei Municipal 3.073 de 27 de fevereiro de 2008 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
 
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA - Participação permitida a qualquer empresa do 
ramo de atividade, independente do porte da empresa. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 
anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em 
participar do certame e o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Estado de São Paulo - CAUFESP. 
 
É de responsabilidade da PROPONENTE manter-se atualizado quanto a quaisquer alterações 
e/ou esclarecimentos sobre o EDITAL, através de consulta permanente ao site da Prefeitura 
do Município de Ibitinga (www.ibitinga.sp.gov.br) ou (www.bec.sp.gov.br). 
 



 

 

A participação do PROPONENTE nesta Licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas 
legais que disciplinam a matéria. 
 
A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será 
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo 
em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 
 
Os recursos orçamentários para o atendimento das despesas decorrentes da presente licitação 
serão suportados pelo orçamento vigente para o ano de 2023, como outros serviços de 
terceiros: Ensino Fundamental – FUNDEB - 12.361.0002.3082.0000 – ficha 292; Ensino 
Infantil - Creche – FUNDEB - 12.365.0002.3085.0000 – ficha 315; Ensino Infantil - Pré – 
Escola – FUNDEB – 12.365.0002.3085.0000 – ficha 316; Secretaria de recursos Humanos – 
04.122.0006.3080.0000 – ficha 605. 
 
1. OBJETO  
1.1. A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada (Operadora) 
com registro na Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS para a prestação continuada 
de serviços, na forma de plano privado de assistência à saúde visando à assistência médico-
hospitalar aos servidores ativos e inativos e seus dependentes legais, para um total estimado 
de 1.593 beneficiários, em conformidade com as especificações técnicas constantes do Anexo 
I – Termo de Referência. 
 
1.2. Fica expressamente prevista, desde já, a possibilidade de acréscimo ou redução das 
quantidades inicialmente licitadas, respeitando-se o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
fixado pelo § 1º do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93. 
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a 
Prefeitura do Município de Ibitinga/SP que estejam registrados no CAUFESP, que atuem em 
atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para participar 
de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes na forma 
estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 
2.1.1.  O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome 
da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos 
anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão 
eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP. 
2.1.2. O registro no CAUFESP é gratuito. As informações a respeito das condições exigidas e 
dos procedimentos a serem cumpridos para a inscrição no Cadastro, para o credenciamento de 
representantes e para a obtenção de senha de acesso estão disponíveis no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br. 
2.1.3. A Prefeitura de Ibitinga NÃO administra e nem tem acesso aos dados cadastrais das 
empresas seja no CAUFESP ou na BEC/SP. Caberão aos interessados manterem seus 



 

 

cadastros ATUALIZADOS junto ao sistema, desde seus ramos de atividade, endereços, 
contatos, bem como o PORTE DA EMPRESA (ME, EPP, LTDA, OUTRAS...). Muita 
atenção a este último, pois influenciará no tratamento durante o certame devido a aplicação 
da Lei Complementar nº 123/06. 
2.2. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, 
inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, declare, mediante 
assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no 
certame ou de sua contratação e que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, 
relativos à Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico. 
 
2.3. O licitante responde integralmente por todos os atos praticados no Pregão Eletrônico, por 
seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso 
ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua 
representante.  
 
2.4. Cada representante credenciado poderá representar apenas um licitante, em cada Pregão 
Eletrônico.  
 
2.5- O envio da proposta vinculará o licitante ao cumprimento de todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame.  
 
2.6. Para o exercício do direito de preferência e fruição do benefício da habilitação com 
irregularidade fiscal e trabalhista, previstos neste Edital, a condição de microempresa, de 
empresa de pequeno porte ou de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 
34, da Lei Federal nº 11.488/07 deverá constar do registro do licitante junto ao CAUFESP. 
 
2.7. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não será 
permitida a participação de empresas:  
a) Estrangeiras que não funcionem no País;  
b) Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
c) Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar com órgãos da Administração do Estado de 
São Paulo, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, do 
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e da Súmula nº 51 deste Tribunal de Contas;  
d) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 9.605/98;  
e) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
3. PROPOSTA 
3.1. Envio. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 
www.bec.sp.gov.br na opção “PREGÃO–ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação da 
íntegra do Edital no referido endereço eletrônico até o dia e horário previstos no preâmbulo 
para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a declaração 
de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 
 
3.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  



 

 

3.2.1- Valor unitário por beneficiário (custo médio) para um total estimado de 1.593 
beneficiários, em algarismos, apurado à data de sua apresentação, expresso em moeda 
corrente nacional, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, 
incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, fretes e 
demais encargos incidentes, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas 
com a integral execução do objeto da presente licitação; 
 
a) No preço indicado na proposta deverão estar incluídos todos os elementos que causem 
impacto no custo operacional necessário à execução dos serviços, de forma a se constituir na 
única e total contraprestação a ser paga. 
 
3.3. O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, 
contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Início dos 
Serviços. 
 
3.4. Prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da 
sessão de processamento deste Pregão Eletrônico.  
 
3.5. O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações exigidas 
no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  
 
3.6. Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas neste Edital. 
 
3.7. O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações exigidas 
no Termo de referência – Anexo I deste Edital.  
 
4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 
relacionados, os quais dizem respeito a: 
 
4.1.1. Habilitação Jurídica 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedade empresária ou cooperativa;  
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades empresárias ou cooperativas;  
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se 
de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
f) Registro de Operadora e Autorização de Funcionamento, emitidos pela Agência Nacional 
de Saúde Suplementar – ANS;  



 

 

g) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se 
tratando de sociedade cooperativa. 
 
4.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede ou 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com o INSS – mediante a 
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de 
Débito com Efeitos de Negativa nos termos da Portaria MF 358 de 05/09/14 e Portaria 
Conjunta PGFN / RFB nº 1.751/2014; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual – mediante a apresentação de 
Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, 
expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida 
pela Procuradoria Geral do Estado; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal – mediante a apresentação de 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida 
pelo Município;  
f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;  
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva com Efeitos de Negativa, 
em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 
 
4.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 
a.1) Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada na 
alínea “a” deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil. 
a.2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício financeiro, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, acompanhado da comprovação da boa situação financeira da 
empresa, cujo resultado deverá ser maior ou igual a 01 (um) inteiro, resultantes da aplicação 
das seguintes fórmulas: 

Liquidez Geral = Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo  
                                        Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 
 

Solvência Geral =        Ativo Total 
    Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 



 

 

 
 

Liquidez Corrente =          Ativo Circulante 
                                         Passivo Circulante 

 
b.1) Os índices acima referidos devem ser apresentados com destaque em folha separada e 
assinada pelo representante legal da empresa licitante e respectivo contador, constando o 
número da inscrição no Conselho Regional de Contabilidade. 
4.1.4. Qualificação Técnica 
a) Autorização de funcionamento junto à ANS (Agência Nacional de Saúde Suplementar) 
b) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos, com o objeto desta licitação, por meio da apresentação 
de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado;  
b.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome do licitante e indicar(em) 
quantidades suficientes para que, juntos, representem, no mínimo, 750 (setecentos e 
cinquenta) beneficiários;  
 
c) A comprovação a que se refere a alínea “b.1” poderá ser efetuada mediante a apresentação 
de tantos atestados ou certidões válidas quanto dispuser o licitante. 
 
4.1.5. Declarações e Outras Comprovações  
Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado 
conforme modelo mostrado no Anexo III deste Edital, atestando que:  
a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações, a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 
que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal; 
b) A empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins 
estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo;  
c) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto a Prefeitura do 
Município de Ibitinga, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 
execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 
empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial 
ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução 
do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 
administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  
e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do 
plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas;  
f) Está ciente de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico, foi 
adotado o item BEC mais semelhante ao descrito no Termo de Referência. Havendo 



 

 

divergência entre a descrição do objeto existente neste Edital e a utilizada pelo Sistema BEC, 
deve prevalecer o estabelecido neste Edital e seus anexos. 
g) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra;  
h) Exclusivamente para o Microempresário Individual, Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte: seu enquadramento atende a condição de MEI, ME ou EPP, nos critérios 
previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão 
nas vedações previstas no mesmo diploma legal, e 
i) Exclusivamente para o Microempresário Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte: a licitante não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos 
termos declara conhecer na íntegra.  
j) No momento da assinatura do contrato, a empresa:  
j.1) comprovará que sua rede credenciada / referenciada possui estabelecimentos que 
apresentam condições de atender, de imediato, a quantidade mínima estabelecida no subitem 
11 do Termo de Referência, Anexo I do Edital e que a totalidade prevista dos 
estabelecimentos estará credenciada dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias da assinatura 
do contrato; 
j.2) apresentará o registro do produto junto à Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, 
viabilizando a verificação de sua situação de regularidade para comercialização e para 
ingresso de beneficiários;  
j.3) Somente no caso de cooperativas: está ciente de que deverá indicar gestor encarregado de 
representá-la com exclusividade perante o CONTRATANTE; 
k) Para cooperativas que preencham as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 
11.488/07: a cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações;  
l) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 
pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal 
ou regulatória. 
m) Apresentará para contratação a relação de contratos firmados com a iniciativa privada e 
Administração Pública, vigentes na data da sessão pública de abertura da licitação (apenas 
para a empresa vencedora do certame); (Inclusão por determinação judicial proferida nos 
autos da Ação Civil Pública nº 0010958-65.2014.5.15.0049 da Vara do Trabalho de Itápolis e 
PAJ 531.2014.15.003/6-51, em trâmite pela Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região 
do Ministério Público do Trabalho). 
 
4.2. DISPOSIÇÕES GERAIS  
4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas; 



 

 

4.2.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  
a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 
ambos os estabelecimentos. 
4.2.3. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto da 
licitação, cuja regularidade fiscal ou trabalhista seja exigida no presente Edital, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
4.2.4. O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o 
teor das declarações solicitadas por este Edital. 
 
5. SESSÃO PÚBLICA E JULGAMENTO 
5.1. Abertura das propostas. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início 
à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua 
divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 
 
5.2. Análise. A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 
5.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 deste Edital; 
d) que apresentem preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado; 
e) formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo 
voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do certame licitatório. 
5.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o disposto no 
artigo 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
5.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com 
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 
 
5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 
classificadas e das desclassificadas. 
 
5.4. Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes 
detentoras de propostas classificadas. 
5.4.1- A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico: 
a) Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço, ou inferiores ao do último valor apresentado pelo próprio licitante ofertante, 
observada, em ambos os casos, a redução mínima no valor de R$ 2,00 (dois reais), aplicável, 



 

 

inclusive, em relação ao primeiro lance formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido 
quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor;  

a.1) A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o valor do 
unitário por beneficiário. 
 
5.4.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 
5.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando 
à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 03 (três) 
minutos do período de que trata o item 5.4.3 ou nos sucessivos períodos de prorrogação 
automática.  
5.4.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 5.4.3.1., a 
duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto 
contado a partir do registro no sistema do último lance que ensejar prorrogação. 
5.4.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 
5.4.4.1. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e 
respectivos valores; 
5.4.4.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 
5.4.5. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração indicados 
no item 5.4.3. 
 
5.5. Classificação. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória 
contendo a classificação final, em ordem crescente de valores, considerando o último preço 
admitido de cada licitante. 
 
5.6. Com base na classificação final, será assegurada aos licitantes microempresas, empresas 
de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no art. 34, da Lei 
Federal nº 11.488/07 preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 
 
5.6.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições 
estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/07 detentora da proposta de menor valor, 
dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da 
proposta melhor classificada, será convocada pelo Pregoeiro, para que apresente preço 
inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do 
direito de preferência, ainda, no caso de empate, a convocação recairá sobre o licitante 
vencedor de sorteio, nos termos da lei. 
 
5.6.2. Não havendo apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem 
de classificação, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que 
preencham as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/07 cujos valores 
das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 5.6.1;  
 
5.6.3. Na grade ordenatória da classificação final, caso a detentora da melhor oferta, seja 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições 



 

 

estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/07, não será assegurado o direito de 
preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço;  
5.6.4. Sempre que, em momento subsequente, a proposta melhor classificada não for aceita, 
ou for desclassificada ou inabilitada, e antes de o Pregoeiro passar à proposta subsequente, 
haverá nova verificação da eventual ocorrência de empate ficto, nos termos dos subitens 5.6 e 
5.6.1 a 5.6.3 deste Edital, se for o caso. 
 
5.7. Negociação. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante 
troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 
 
5.8. Após a negociação, o licitante classificado em 1º lugar/ofertante do menor preço deverá 
compor e apresentar os valores constantes da Proposta/Planilha de Preços, conforme modelo 
apresentado no Anexo II deste Edital. Essa proposta/planilha de preços deverá ser 
encaminhada através do campo próprio do sistema BEC, e deverá conter os seguintes 
elementos:  

a) Valor unitário por beneficiário, valor total mensal para 1.593 beneficiários 
estimados e valor total estimado para 12 (doze) meses de contratação, expressos em moeda 
corrente nacional, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, 
incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, fretes e 
demais encargos incidentes, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas 
com a integral execução do objeto da presente licitação;  

b) O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses consecutivos e 
ininterruptos, contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Início 
dos Serviços;  

c) Prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data da sessão 
de processamento deste Pregão Eletrônico;  

d) Declaração, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as 
especificações exigidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital;  

e) Declaração de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos na data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, 
encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro.  
5.8.1- Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas neste Edital; 
5.8.2. Nesta fase, será possível o envio de um único documento Proposta/Planilha de Preços, 
não sendo possível, através do sistema BEC, a sua substituição ou inclusão de outros. Caberá 
ao Pregoeiro, atendendo ao princípio de seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração, decidir sobre a possibilidade de retificação ou complementação de 
informações;  
5.8.3. Após o recebimento do documento do licitante ofertante do menor preço, o Pregoeiro 
irá analisá-lo e examinará a aceitabilidade do menor preço assim como a conformidade da 
proposta com o disposto neste Edital e no Termo de Referência, decidindo motivadamente a 
respeito;  
5.8.4. Se o licitante deixar de encaminhar o documento referido no subitem 5.8, ou em caso de 
o Pregoeiro decidir pela inaceitabilidade da proposta, os seus preços serão considerados 
inaceitáveis;  



 

 

5.8.5. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar aos licitantes esclarecimentos que 
julgar necessários;  
5.8.6. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes apurados mediante 
pesquisa realizada por esta Prefeitura Municipal de Ibitinga, juntada aos autos.  

 
5.9. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da 
habilitação, conforme o Item 6 deste Edital.  
 
5.10. Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que 
tratam os subitens 5.5 e 5.6 deste Edital, examinará a oferta subsequente de menor preço, 
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável, passando então à fase de habilitação. 
 
6. HABILITAÇÃO. 
6.1. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da 
habilitação, observando as seguintes diretrizes: 
a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP e 
extraídos dos documentos indicados no item 4 deste Edital; 
b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos 
estabelecidos no item 4 deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear 
eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos 
hábeis de informações. Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão 
pública, devendo ser anexados aos autos os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente certificada e justificada; 
c) O licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao cumprimento dos 
requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste Edital mediante a apresentação de 
documentos, desde que os envie durante a fase de habilitação, por meio de ferramenta 
disponibilizada no “chat” (clicar no pictograma em forma de clipe, escolher o arquivo e 
clicar em “abrir”);  
d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou 
dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, ambas 
deste subitem, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de 
ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais 
omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, 
mediante decisão motivada; 
e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas ou publicação em órgãos de 
imprensas oficial dos documentos enviados na forma constante da alínea “c” deverão ser 
apresentados no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, em até 03 (três) dias após o 
encerramento da sessão pública, prorrogáveis por igual período a contar da data de 
comunicação do Pregoeiro, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e 
aplicação das penalidades cabíveis; 



 

 

e.1) Os documentos poderão ser apresentados mediante publicação em órgão da imprensa 
oficial, ou por cópia simples, desde que acompanhados dos originais para que sejam 
autenticados por servidor da administração; ou 
e.2) Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 
de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se 
o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
f) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de 
pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no art. 34, da Lei 
Federal nº 11.488/07 somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será 
obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no subitem 
4.1.2, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação;  
f.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições 
estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/07, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério desta Prefeitura Municipal de Ibitinga, para a regularização da documentação com 
emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas; 
f.2) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem “f.1” implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório;  
g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame.  
h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e horário para sua 
continuidade. 
i) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que 
poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção 
disponibilizada no próprio sistema para tanto. O Pregoeiro deverá, ainda, informar o teor dos 
documentos recebidos por meio eletrônico. 
j) Caso haja demasiada demora por parte do(s) representante(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) 
para envio da proposta, declarações e demais documentos necessários à habilitação, conforme 
elencados no item 4. do edital, o pregoeiro, a seu critério, poderá estipular um prazo máximo 
para envio dos mesmos, através de mensagem enviada pelo chat do sistema BEC. Caso não 
seja enviada toda documentação necessária no prazo estipulado pelo pregoeiro, a empresa 
licitante será INABILITADA para o(s) item(ns) que venceu, passando o(s) referido(s) 
item(ns) a ser negociado(s) com o próximo licitante com melhor oferta para o(s) mesmo(s). 
 
6.2. Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem 
de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos 
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 



 

 

 
6.3. Licitação fracassada. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências 
para a habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos 
item 6.1, f.1 e f.2, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o item 5.5 e 
5.6, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
7. RECURSO, HOMOLOGAÇÃO E CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. Divulgado o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio 
eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema. 
 
7.2. Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorrentes que poderão 
apresentar memoriais contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis após o 
encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais licitantes poderão 
apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias úteis 
contados a partir do término do prazo para apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos memoriais 
recursais, sendo-lhes assegurada vista aos autos do processo na Prefeitura do Município de 
Ibitinga/SP, Departamento de Compras e Licitações, localizado na Rua Miguel Landim, nº. 
333, Centro – Ibitinga-SP, licitacao@ibitinga.sp.gov.br ou ibi.compras@gmail.com. 
 
7.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no sítio 
www.bec.sp.gov.br, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos relativos às peças 
antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos estabelecidos 
no item 7.2. 
 
7.4. A falta de interposição do recurso importará na decadência do direito de recorrer, 
podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame ao vencedor na própria sessão pública e, 
em seguida, propor à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
 
7.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
7.6. Homologação. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto pela sua totalidade à licitante vencedora e 
homologará o procedimento licitatório. 
 
8. DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
8.1. Desconexão. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 
 



 

 

8.2. Efeitos. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, 
implicará: 
a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi 
interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, 
a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às 
licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 
b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o 
término do período estabelecido no Edital. 
 
8.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão 
válida da sessão pública ou do certame. 
 
9. CONTRATAÇÃO 
9.1. Convocação para assinatura do contrato. Será convocado para assinar o Termo de 
Contrato, respeitados os quantitativos ofertados e a ordem de classificação do certame, a 
licitante vencedora. 
9.1.1. A convocação será feita pelo Órgão Gerenciador em até 5 (cinco) dias úteis após a 
publicação, no Diário Oficial do Município da Estância Turística de Ibitinga, do ato que 
homologou o procedimento licitatório. 
9.1.2. Salvo disposição diversa constante no ato de convocação, o prazo para comparecimento 
do fornecedor será de 5 (cinco) dias úteis e o Contrato será celebrada pela mesma autoridade 
que subscreveu o Edital. 
9.1.3. O prazo do item 9.1.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, por 
solicitação do fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Prefeitura de 
Ibitinga. 
9.1.4. A recusa injustificada de assinar o contrato ou aceitar/retirar os instrumentos 
equivalentes dela decorrentes, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida por parte do proponente adjudicatário, sujeitando-se as sanções 
previstas no anexo V deste edital. 
 
9.2. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, 
deverá comprovar, previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal e trabalhista, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, 
prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura, sob pena de a contratação não se 
realizar, decaindo do direito à assinatura da ata, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital; 
9.2.1. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão 
pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de 
preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de 
pequeno porte, cujas propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
5.6.1. 



 

 

9.2.2. Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos 
requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, 
com vistas à assinatura do Termo de Contrato. 
 
9.3. Publicação. Colhidas as assinaturas, a Contratante providenciará a publicação do 
Contrato. 
 
9.4. Constituição, validade e cancelamento. A constituição, a validade e o cancelamento do 
Contrato atenderão ao disposto no Contrato, cuja minuta constitui o Anexo VI deste Edital. 
 
9.5. Constituem também condições para a celebração da contratação: 
a) A adjudicatária deverá comprovar para assinatura do contrato que sua rede 
credenciada/referenciada possui no mínimo 01 (um) hospital, 01 (um) laboratório e médicos, 
todos no Município de Ibitinga, e terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias para atender 
plenamente os serviços médicos mínimos estabelecidos no subitem 11 do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital;  
a.1) A comprovação da rede credenciada deverá ser realizada por meio do envio de relação 
(em formato MS-Excel), contendo nome fantasia, razão social, CNPJ, endereço, telefone;  
a.2) Caso seja necessário, os demais estabelecimentos deverão ser credenciados dentro do 
prazo máximo de 30 (trinta) dias da assinatura do contrato;  
a3) A contratada que não disponibilizar rede de credenciamento na cidade de Ibitinga, até 
assinatura do contrato, deverá proceder o reembolso integral das despesas referentes aos 
serviços realizados, até que providencie o credenciamento de hospital, clínicas e laboratórios 
existentes no Município. 
b) A adjudicatária apresentará o registro do produto junto à Agência Nacional de Saúde 
Suplementar – ANS, viabilizando a verificação de sua situação de regularidade para 
comercialização e para ingresso de beneficiários; 
c) Somente no caso de cooperativas: indicação de gestor encarregado de representá-la com 
exclusividade perante o CONTRATANTE. 
d) relação de contratos firmados com a iniciativa privada e Administração Pública, vigentes 
na data da sessão pública de abertura da licitação (apenas para a empresa vencedora do 
certame); (Inclusão por determinação judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 
0010958-65.2014.5.15.0049 da Vara do Trabalho de Itápolis e PAJ 531.2014.15.003/6-51, em 
trâmite pela Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região do Ministério Público do 
Trabalho) 
 
10. GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
10.1. Para assinatura do contrato a empresa adjudicatária DEVERÁ comprovar a prestação 
de garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado; 
10.1.1. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitido sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 



 

 

b) Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável; 
c) Fiança bancaria devidamente emitida por Instituição autorizada pelo Banco Central. 
10.1.2. O seguro-garantia DEVERÁ conter: 
a) Nas condições especiais a seguinte ressalva: “Para todos os efeitos desta cláusula, não se 
observa o disposto no item 9.2 das condições gerais (Circular Susep nº 232 de 03 de junho de 
2003), tendo em vista o que estabelece o inciso III do art. 80 da Lei no 8.666/93¨. 
10.1.3. A fiança bancaria deverá conter: 
a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 
b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 
devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 
obrigações; 
c) Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em consonância 
com o inciso III do artigo 80 da Lei nº 8.666/93. 
10.1.4. Se a caução for efetuada em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto a agência da 
Caixa Econômica Federal ou demais bancos autorizados a receber receitas através dos guias 
de recolhimento gerados pelo Município de Ibitinga, com fornecimento de comprovante de 
pagamento com autenticação digital; 
10.1.5. A não prestação de garantia equivale a recusa injustificada para a celebração do 
contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o 
adjudicatário as penalidades legalmente estabelecidas. 
 
11. DAS HIPÓTESES DE RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. Serão convocados os demais licitantes classificados para participar de nova sessão 
pública do Pregão com vistas à celebração da contratação, quando a adjudicatária:  
a) Se recusar a assinar o contrato ou quando convocada à assinatura, dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não apresentar comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, ou 
não atender a todas as condições para a celebração da contratação;  
b) No caso de microempresa(s), empresa(s) de pequeno porte e/ou cooperativa(s) que 
preencha(m) as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/07 declarada(s) 
vencedora(s) com irregularidade fiscal e/ou trabalhista nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, e alterações, deixar(em) de apresentar a documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista para fins de assinatura do contrato;  
c) Deixar de apresentar no prazo estabelecido os documentos de habilitação, nos termos do 
subitem 6.1, alínea “e” do Edital. 
 
11.2. A nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 3 (três) dias úteis, contados da 
divulgação do aviso. 
 
11.3. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. 
 
11.4. Na sessão, respeitada a ordem de classificação de que tratam os subitens 5.5 e 5.6 deste 
Edital, passar-se-á diretamente à fase de negociação. 
 



 

 

12. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO  
12.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, 
contados a partir de 19 de junho de 2023, podendo ser renovado até o limite máximo 
permitido pela legislação pertinente. 
 
12.2. Os serviços previstos no objeto do presente certame deverão ser prestados na cidade de 
Ibitinga/SP.  
 
12.3. Quando não existir no Município profissional ou empresa apta e capaz de prestar o 
atendimento/serviço no Município de Ibitinga, deverá ser providenciado, pelo prestador dos 
serviços, vale dizer, pela vencedora do certame, os locais onde deverá ocorrer a efetiva 
prestação dos serviços, localizados, por força de previsão expressa no presente edital, nas 
cidades circunvizinhas e/ou próximas a cidade de Ibitinga/SP.  
 
12.4. Para a realização da prestação dos serviços objeto do presente certame licitatório não 
haverá carência, sendo que o plano, no que se refere à internação, prevista na Lei Municipal 
nº 3.073/2008, deverá ser do tipo coletivo empresarial com acomodação em enfermaria 
(quarto coletivo). 
 
13. REAJUSTE 
13.1 - Os preços somente poderão ser reajustados financeiramente, observado o período 
mínimo de 12 (doze) meses, sendo o primeiro período contado do primeiro dia de vigência da 
prestação de serviços, e os subsequentes da data do reajuste imediatamente anterior;  
a) O Índice financeiro a ser aplicado é o IPC – SAÚDE da FIPE – Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas ou outro que vier a substituí-lo.  
 
13.2 - O Reajuste Técnico visará à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial e 
será aplicável quando a Sinistralidade (relação entre a despesa assistencial e a receita de 
contraprestação pecuniária) acumulada no período de 12 meses, contados da data de início 
dos serviços ou do último reajuste, ultrapassar os 70% (setenta por cento).  
 
13.3. Não serão aplicados concomitantemente reajuste financeiro e reajuste técnico. 
 
13.4. A empresa vencedora deverá encaminhar mensalmente a Secretaria de Recursos 
Humanos a tabela de sinistros atualizada. 
 
13.3 - O reajuste técnico será apurado pela seguinte fórmula:  
S = ΣGa / ΣRc  
IR =[(S / 0,70) - 1]*100  
Em que:  
S = Sinistralidade  
Ga = Gastos assistenciais incorridos pela contratada no período analisado.  
Rc = Receita de contraprestação pecuniária recebida pela Contratada no período analisado.  



 

 

IR = Índice de Reajuste.  
0,70 = Limite de sinistralidade  
13.4 - Para fins de apuração da sinistralidade, a receita de contraprestação pecuniária será 
reconhecida de acordo com o período de vigência da cobertura assistencial e a despesa 
assistencial de acordo com a data de atendimento, independentemente da data de pagamento 
(regime de competência). 
 
13.5 - Caberá à Contratada a iniciativa revisional por Reajuste Técnico, devendo a solicitação 
contemplar a memória de cálculo e o demonstrativo da receita e das despesas assistenciais, 
por evento, consideradas para o cálculo da sinistralidade. 
 
13.6 - A Comissão de Fiscalização poderá solicitar esclarecimentos e informações adicionais 
quanto aos eventos considerados para a apuração da sinistralidade. 
 
14. FORMAÇÃO DE PREÇO, MENSALIDADE E PAGAMENTO 
14.1. O contrato terá sua formação de preço preestabelecida, por beneficiário, sendo o 
pagamento realizado no mês subsequente à prestação dos serviços, com base no total de 
beneficiários e no período de cobertura assistencial.  
 
14.2. Após o término de cada período mensal, a Contratada elaborará relatório, indicando os 
beneficiários vinculados ao contrato na competência analisada e os valores individuais 
apurados, além do valor total. 
 
14.3. Para cálculos pro rata será considerado o mês comercial (30 dias). 
 
14.4 - A Secretaria de Recursos Humanos comunicará à CONTRATADA, em até 3 (três) 
dias úteis do recebimento do relatório, os valores aprovados e autorizará a emissão da 
correspondente nota fiscal/fatura, a ser apresentada em até 2 (dois) dias úteis da 
comunicação.  
 
14.5 - A nota fiscal/fatura será emitida em conformidade com a legislação vigente e com o 
valor total aprovado.  
 
14.6 - A Secretaria de Recursos Humanos solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas 
e/ou incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota 
fiscal/fatura, a ser realizada em, no máximo, 2 (dois) dias úteis.  
 
14.7 - Estando a documentação fiscal em ordem, a Secretaria de Recursos Humanos emitirá o 
Atestado de Execução dos Serviços em até 3 (três) dias úteis e encaminhará o processo a 
pagamento.  
 
14.8 - A não observância do prazo previsto para apresentação da nota fiscal/fatura ou a sua 
apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual 
número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas.  



 

 

 
14.9 - Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será imediatamente 
solicitada à empresa contratada Carta de Correção, quando couber, ou pertinente 
regularização, que deverá ser providenciada no prazo de 2 (dois) dias úteis. Neste caso o 
prazo para pagamento fluirá a partir da reapresentação da mesma devidamente corrigida.  
 
14.10 – Cumpridas as exigências acima, o pagamento pelos serviços, objeto desta licitação, 
será feito pela Prefeitura Municipal ao Contratado através de depósito bancário em conta 
corrente em nome da contratada mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT) ou positiva com efeitos de negativa, GFIP, Certidão de Regularidade 
junto ao INSS e FGTS, todas dentro de sua validade. 
14.10.1. A Prefeitura arcará com 90% (noventa por cento) do valor individual do plano dos 
servidores ativos e inativos. Os dependentes pagarão o valor integral devido. 
 
14.11. Para agilizar o processo de pagamento, o fornecedor deverá informar no corpo ou 
campo de observações da Nota Fiscal, ou ainda, anexar ao documento, as informações 
bancárias para a transferência. 
 
15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Impedimento de licitar e contratar. Ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a 
pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 
 
15.2. Multas e registros. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada 
juntamente com as multas previstas no Anexo V deste Edital, garantido o exercício de prévia 
e ampla defesa, e deverá ser registrada no site do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados e também no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao
=asc . 
 
15.3. Autonomia.  As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
 
15.4. Descontos. O contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às 
multas que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento de obrigações 
estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no termo de contrato. 
 
15.5. Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem 
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 
pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a 
licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo 
administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 e do Decreto 



 

 

Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos 
artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 
15.6. Competência para aplicação no Contrato. Garantida a ampla defesa e o contraditório, 
compete: 
15.6.1. A Contratante aplicar as penalidades decorrentes: 
a) de infrações no procedimento licitatório; 
b) do descumprimento do pactuado no Contrato ou do descumprimento das obrigações contratuais 
em relação às suas próprias contratações. 
15.6.2. A Contratada aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado no 
Contrato, informando as ocorrências a Contratante. 
 
16. IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
16.1. Forma. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio 
eletrônico, em campo próprio do sistema, encontrado na opção “EDITAL”. As impugnações e os 
pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
16.2. Decisão. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de 
esclarecimentos respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para a abertura da 
sessão pública.  
16.2.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização da sessão pública, se for o caso. 
16.2.2. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
entranhados aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
 
16.3. Aceitação tácita. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das 
condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na 
minuta de termo de contrato. 
 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Interpretação.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
17.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões relativas ao 
sistema, pelo Departamento de Contratações Eletrônicas, da Secretaria da Fazenda e 
Planejamento. 
 
17.3. Atas. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, observado o disposto no artigo 14, inciso IX, do Regulamento anexo à 
Resolução CC-27/2006, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 
 
17.4. Sigilo dos licitantes. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: 
17.4.1. Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta;  
17.4.2. Para os demais participantes, até a etapa de habilitação; 



 

 

17.5. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a sessão 
pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para a Prefeitura do Município de 
Ibitinga/SP, para o Pregoeiro ou para os demais participantes em qualquer momento, desde a 
publicação do aviso até a conclusão da etapa de negociação, especialmente no preenchimento do 
formulário eletrônico para a entrega das propostas. 

17.6. A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do licitante na 
etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pelo pregoeiro na etapa 
"Análise da Aceitabilidade de Preço". 

17.7. Saneamento de erros e falhas.  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

17.7.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas 
cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública 
deste Pregão. 

17.7.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

17.8. Publicidade. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos 
à publicação, serão divulgados no Diário Oficial da Estância Turística de Ibitinga e nos sítios 
eletrônicos www.ibitinga.sp.gov.br e www.bec.sp.gov.br, opção “PREGÃO ELETRÔNICO”.  

17.9. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não útil, 
prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

17.10. Foro. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da cidade de Ibitinga/SP. 

17.11. Anexos. Integram o presente Edital:  
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de planilha de proposta; 
Anexo III – Modelo de Declarações Habilitação; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de ME/EPP;  
Anexo V – Sanções aplicáveis; 
Anexo VI – Minuta de Contrato; 
 
Ibitinga, 17 de abril de 2023. 
 
 
Cristina Maria Kalil Arantes 
Prefeita Municipal 



 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO  
 
Item Qtde Uni

d Especificação resumida 
Código 
BEC 

01 19.11
6 

Serv
. 

Contratação de empresa especializada (operadora) com 
registro na agência nacional de saúde suplementar - ANS 
para a prestação continuada de serviços, na forma de 
plano privado de assistência à saúde visando à 
assistência médico-hospitalar aos servidores ativos e 
inativos e seus dependentes legais. 
Total estimado de 1.593 beneficiários (funcionários) x 
12 meses = 19.116 54526 

(*) Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente 
eletrônico, foram adotados os itens BEC mais semelhantes ao objeto especificado no Termo 
de Referência. Havendo divergência entre a descrição do objeto deste Edital e a utilizada pelo 
Sistema BEC, DEVE PREVALECER O ESTABELECIDO NESTE EDITAL E EM 
SEUS ANEXOS. 
 
1.2. O produto contratado deverá dispor de registro ativo e regular junto à ANS, nos termos 
do artigo 11 da Resolução Normativa ANS nº 85/2004, condição esta que deverá ser mantida 
durante toda a contratação.  
 
1.3. Os serviços deverão ser prestados em conformidade com a Lei Federal nº 9.656/1998 e 
sua regulamentação normativa. 
 
2. JUSTIFICATIVA  
Trata-se de benefício oferecido aos servidores municipais, ativos e inativos, da administração 
direta, autarquias e fundação, na conformidade da lei Municipal 3.703/08. 
 
3. PRAZO 
O prazo para realização do objeto da presente licitação será de doze (12) meses, contados a 
partir de 19 de junho de 2023, podendo ser renovado até o prazo máximo permitido pela 
legislação pertinente. 
 
4. PERFIL DOS BENEFICIÁRIOS E DEPENDENTES E DEMANDA DE SERVIÇOS 
Estima-se o quantitativo de 1.593 beneficiários para esta contratação. 
 
4.1. Segue tabela informativa da distribuição etária dos titulares e dependentes em fevereiro 
de 2023: 



 

 

 
 
 TITULARES DEPENDENTES TOTAL 
 MASCULINO FEMININO MASCULINO FEMININO 
0 a 18 0 0 0 5 5 
19 a 23 13 6 1 0 20 
24 a 28 24 46 0 1 71 
29 a 33 23 72 1 0 96 
34 a 38 27 79 1 5 112 
39 a 43 39 105 3 7 154 
44 a 48 44 94 9 7 154 
49 a 53   51 108 12 10 181 
54 a 58 50 90 24 10 174 
Acima de 59 130 141 33 22 326 

TOTAL 401 741 84 67 1293 
1.142 151 

 
4.1.1. A quantia de 1.593 beneficiários é estimada, devendo as adesões respeitar os critérios a 
serem estabelecidos por ato próprio da Prefeitura Municipal de Ibitinga, após assinatura do 
contrato e divulgada para os servidores públicos municipais e seus dependentes. 
 
4.2 Tabela de sinistralidade no período de janeiro de 2022 a dezembro de 2022: 
 
Competência Quantidade 

de usuários 
Receita Despesa Sinistralidade 

Janeiro 1215 R$ 391.542,74 R$ 316.732,70 80,89% 
Fevereiro 1188 R$ 382.857,65 R$ 426.801,26 111,48% 

Março 1211 R$ 390.256,06 R$ 428.448,69 109,79% 
Abril 1231 R$ 396.689,46 R$ 286.997,51 72,35% 
Maio 1256 R$ 404.731,21 R$ 387.397,15 95,72% 
Junho 1267 R$ 410.669,88 R$ 246.454,19 60,01% 
Julho 1276 R$ 417.214,28 R$ 358.788,28 86,00% 

Agosto 1298 R$ 424.395,08 R$ 319.370,29 75,25% 
Setembro 1310 R$ 428.071,90 R$ 359.919,96 84,08% 
Outubro 1305 R$ 426.349,90 R$ 378.034,00 88,67%  

Novembro 1313 R$ 429.051,10 R$ 244.183,65 56,91% 
Dezembro 1312 R$ 428.724,70 R$ 416.823,62 97,22% 

Total sinistros R$ 4.930.553,96 R$ 4.169.951,30 84,57% 
 
5.  Descrição dos serviços 
5.1. O plano de saúde contratado terá as seguintes características gerais: 
a) Tipo de contratação: coletivo empresarial;  
b) Segmentação assistencial ambulatorial e hospitalar com obstetrícia;  



 

 

c) Padrão de acomodação coletiva (enfermaria). 
 
5.2. A coparticipação do plano, corresponde ao que ultrapassar a 05 (cinco) consultas por ano 
e a 01 (um) exame especializado, de todos os constantes da relação, arcando o usuário pelo 
valor que corresponder a 50% (cinquenta por cento) da tabela aplicada pelo prestador de 
serviço contratado. 
 
5.3. Poderão beneficiar-se do Plano de Saúde, como titulares, todos os servidores públicos, 
em atividade e os inativos, com vínculo empregatício junto à Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga, conforme permitido pela Lei Municipal nº 3.073, de 27/02/2008. 
 
5.4. Serão elegíveis para inscrição no plano de saúde, como beneficiários dependentes, 
mediante requerimento do titular, conforme previsão na Lei nº 3.073, de 27/02/2008. 
 
5.5. Os beneficiários titulares serão excluídos do plano de saúde:  
a) Por morte;  
b) Por exoneração ou demissão; 
c) excetua-se os desligados por aposentadoria, ficando garantido o direito de fazer a opção de 
continuar no plano de saúde, para sim e seus dependentes legais, sem cobrança de carência e 
no mesmo padrão de conforto e valor do plano empresarial, conforme disposto na resolução 
Normativa nº 488/22, arcando com o valor integral do plano, mediante emissão de boleto de 
cobrança emitido pela contratada diretamente ao beneficiário, não recaindo qualquer 
obrigação perante a Contratante. 
 
5.6. Os beneficiários dependentes serão excluídos do contrato:  
a) Por perda da condição de beneficiário titular por aquele de quem dependam;  
b) Por morte;  
c) Por deixar de atender a qualquer uma das condições de elegibilidade previstas. 
 
6. COBERTURAS E PROCEDIMENTOS GARANTIDOS  
6.1. A cobertura assistencial contemplará todas as doenças da Classificação Estatística de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde e se dará 
em conformidade com o disposto neste Termo de Referência, no Artigo 12 da Lei nº 
9.656/1998 e na Resolução Normativa ANS nº 465/2021 ou outra que venha a alterá-la ou a 
substituí-la, observados os limites da segmentação assistencial ambulatorial e hospitalar com 
obstetrícia e da área de abrangência geográfica do plano: 
 
6.2. A cobertura ambulatorial compreenderá:  
a) Consultas médicas em número limitado a 05 (cinco) consultas, nos termos do § 3º da Lei 
Municipal nº 3.073/08, em clínicas básicas e especializadas, inclusive obstétricas para pré-
natal, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina;  
b) Serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos ambulatoriais, 
incluindo procedimentos cirúrgicos ambulatoriais;  
c) Consultas ou sessões com nutricionista, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, psicólogo, 



 

 

enfermeiro obstétrico e obstetriz, de acordo com o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde 
vigente;  
d) Psicoterapia de acordo com o número de sessões estabelecido no Rol de Procedimentos e 
Eventos em Saúde vigente; 
e) Procedimentos de reeducação e reabilitação físicas listadas no Rol, que poderão ser 
realizados tanto por fisiatra como por fisioterapeuta, em número ilimitado de sessões por ano; 
f) Ações de planejamento familiar; e  
g) Procedimentos especiais previstos no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, a 
exemplo da hemodiálise e diálise peritoneal e da quimioterapia ambulatorial. 
 
6.3. A cobertura hospitalar compreenderá:  
a) Internações hospitalares de qualquer modalidade, inclusive psiquiátricas e em centro de 
terapia intensiva ou similar, vedadas a limitação de prazo, valor máximo e quantidade e a 
imputação de mecanismos financeiros de regulação, a critério do médico assistente;  
b) Hospital-dia (recurso intermediário entre a internação e o ambulatório, que deve 
desenvolver programas de atenção e cuidados intensivos por equipe multiprofissional, visando 
substituir a internação convencional, e proporcionando ao beneficiário a mesma amplitude de 
cobertura oferecida em regime de internação hospitalar) para transtornos mentais, de acordo 
com as diretrizes de utilização estabelecidas pela ANS;  
c) Cobertura de transplantes listados no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde e dos 
procedimentos a eles vinculados, incluindo acompanhamento clínico no pós-operatório 
imediato, mediato e tardio dos pacientes;  
d) Cobertura de órteses e próteses ligadas aos atos cirúrgicos;  
e) Despesas referentes a honorários médicos, serviços gerais de enfermagem e alimentação;  
f) Exames complementares indispensáveis para o controle da evolução da doença e elucidação 
diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões e 
sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente, realizados 
ou ministrados durante o período de internação hospitalar;  
g) Toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados durante a internação hospitalar;  
h) Remoção do paciente, quando solicitada e justificada pelo médico assistente, para outro 
estabelecimento hospitalar dentro dos limites da abrangência geográfica contratada, em 
unidades móveis devidamente equipadas, nos padrões simples ou UTI;  
i) Despesas de acompanhante, incluindo alimentação e acomodação, no caso de pacientes 
menores de dezoito anos e com idade igual ou superior a sessenta anos, bem como para 
aqueles portadores de necessidades especiais, conforme indicação do médico assistente;  
j) Cirurgia odontológica buco-maxilo-facial que necessite de ambiente hospitalar, realizada 
por profissional habilitado pelo seu Conselho de Classe, incluindo a cobertura de exames 
complementares solicitados pelo cirurgião-dentista assistente, habilitado pelo respectivo 
conselho de classe, desde que restritos à finalidade de natureza odontológica, e o 
fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões, assistência de 
enfermagem e alimentação;  
k) Estrutura hospitalar necessária à realização dos procedimentos odontológicos passíveis de 
realização ambulatorial, mas que por imperativo clínico necessitem de internação hospitalar, 
com equipe de saúde necessária à complexidade do caso, incluindo exames complementares e 



 

 

o fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões e assistência de 
enfermagem e alimentação;  
l) Procedimentos especiais elencados no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde cuja 
necessidade esteja relacionada à continuidade da assistência prestada em nível de internação 
hospitalar, como hemodiálise e diálise peritoneal; quimioterapia oncológica; procedimentos 
radioterápicos; hemoterapia, nutrição parenteral ou enteral; procedimentos diagnósticos e 
terapêuticos em hemodinâmica, embolização; radiologia intervencionista; exames pré-
anestésicos e pré-cirúrgicos e procedimentos de reeducação e reabilitação física;  
m) Cobertura de cirurgia plástica reconstrutiva de mama, utilizando-se de todos os meios e 
técnicas necessárias, para o tratamento de mutilação decorrente de utilização de técnica de 
tratamento de câncer; e  
n) Cobertura de cirurgia plástica reparadora de órgãos e funções, conforme diretrizes de 
utilização estabelecidas pela ANS. 
 
6.4. Integrarão a cobertura obstétrica:  
a) Todas as despesas, incluindo paramentação, acomodação e alimentação do acompanhante, 
durante o pré-parto, parto e pós-parto imediato; e  
b) Cobertura assistencial ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do beneficiário ou de seu 
dependente, durante os primeiros 30 (trinta) dias após o parto, independentemente de sua 
inscrição no contrato.  
 
6.5. Deverão ser cobertos pelo plano, em regime ambulatorial e de internação, os 
atendimentos de: 
a) Emergência, como tais definidos os que implicarem risco imediato de vida ou de lesões 
irreparáveis para o paciente, caracterizada em declaração do médico assistente; e 
b) urgência, assim entendidas as resultantes de acidentes pessoais ou de complicações no 
processo gestacional. 
 
6.6. Deverá ser garantida a cobertura de medicamentos antineoplásicos orais para uso 
domiciliar, assim como medicamentos para o controle de efeitos adversos e adjuvantes de uso 
domiciliar relacionados ao tratamento antineoplásico oral e/ou venoso, de acordo com o Rol 
de Procedimentos e Eventos em Saúde vigente e as diretrizes de utilização estabelecidas pela 
ANS. 
 
7. GARANTIA DE ATENDIMENTO 
7.1 O acesso aos serviços e procedimentos cobertos pelo plano de saúde deverá ser garantido 
por meio de rede assistencial (própria, contratada ou cooperada), com número suficiente de 
prestadores ambulatoriais e hospitalares, nos prazos previstos na Resolução Normativa nº 
566/2022, ou outra que venha a alterá-la ou a substituí-la. 
 
8. EXCLUSÕES DE COBERTURA  
8.1. Estarão excluídos da cobertura assistencial:  
a) Tratamento clínico ou cirúrgico experimental;  
b) Procedimentos clínicos ou cirúrgicos para fins estéticos, bem como órteses e próteses para 



 

 

o mesmo fim;  
c) Inseminação artificial; 
d) Tratamento de rejuvenescimento ou de emagrecimento com finalidade estética;  
e) Fornecimento de medicamentos e produtos para a saúde importados não nacionalizados;  
f) Fornecimento de medicamentos para tratamento domiciliar; exceto os previstos no Subitem 
6.6;  
g) Fornecimento de próteses, órteses e seus acessórios quando não ligados ao ato cirúrgico;  
h) Tratamentos ilícitos ou antiéticos, assim definidos sob o aspecto médico, ou não 
reconhecidos pelas autoridades competentes;  
i) Eventos ocorridos em casos de cataclismos, guerras e comoções internas, quando 
declarados pela autoridade competente; 
j) Tratamentos em clínicas de emagrecimento, clínicas de repouso, estâncias hidrominerais, 
clínicas para acolhimento de idosos e internações que não necessitem de cuidados médicos em 
ambiente hospitalar;  
k) Consultas domiciliares; 
l) Medicina do trabalho: Exames médicos admissionais, periódicos, de retorno ao trabalho, de 
mudança de função, demissionais; e 
 
9. PERÍODOS DE CARÊNCIA 
a) Nos casos de admissão, o titular bem como seus dependentes terão 30 (trinta) dias para 
ingressar no plano, sem nenhum tipo de carência, mesmo que o ingresso seja em datas 
diferentes. Vencido aquele prazo, titular e dependentes, quando incluídos, sofrerão as 
carências previstas em lei. 
 
b) A inclusão de recém nascidos, recém casados ou aqueles cuja união tenha sido firmada por 
meio de escritura pública, será feita sem qualquer carência ou restrição, em até 30 dias 
contados a partir da data do efetivo registro em cartório. 
 
c) Nos casos dos funcionários que retornarem as atividades, após um período de contrato de 
trabalho suspenso por qualquer motivo e a qualquer tempo, a contratante terá 30 (trinta) dias 
para reintegrá-lo ao plano, bem como os seus dependentes, livre de qualquer carência ou 
restrição. 
 
10. DO ATENDIMENTO 
10.1. A contratada deverá instalar no Município de Ibitinga um local adequado, dotado de 
estrutura física e administrativa para atendimento dos beneficiários do plano de saúde. 
 
11. DA REDE CREDENCIADA 
11.1. O Plano de Saúde conterá, no mínimo, os seguintes serviços médicos, hospitalares e 
ambulatoriais: 
I - Assistência médica, nas seguintes especialidades: 
1. Anestesiologia 
2. Cardiologia 
3. Clínica médica 



 

 

4. Cirurgia vascular 
5. Cirurgia geral 
6. Dermatologia 
7. Gastroenterologia 
8. Ginecologia 
9. Homeopatia 
10. Mastologia 
11. Neurologia 
12. Oftalmologia 
13. Ortopedia 
14. Otorrinolaringologia 
15. Pediatria 
16. Psiquiatria 
17. Radiologia 
18. Reumatologia 
19. Urologia 
 
II - Serviços de diagnósticos: 
1. laboratórios de análises clínicas 
2. fisioterapia 
3. ultrassonografia 
4. mamografia 
5. ecocardiograma, teste ergométrico, ECG e ecodopller fluxometria 
6. endoscopia digestiva alta 
7. densitrometria óssea 
 
III - Terapias: 
a) diálise e hemodiálise 
b) quimioterapia e radioterapia 
c) litrotripsia extracorpórea 
d) psicoterapia 
 
IV - Internação clínica/UTI e cirúrgica: 
a) internação clínica/UTI e cirúrgica 
b) atendimento de urgência e emergência no Pronto Socorro 24 horas 
c) Procedimentos: 

1. cirurgias ginecológicas 
2. cirurgias de adenóide 
3. cirurgias otorrinológicas 
4. cirurgias urológicas 
5. cirurgias de desvio de septo nasal 
6. cirurgias do aparelho digestivo 
7. cirurgias de hérnia 
8. cirurgias gastroenterológicas 



 

 

9. cirurgias de próstata 
10. cirurgias de catarata 
11. cirurgias oftalmológicas 
12. cirurgias ortopédicas 
13. cirurgias vasculares e angiologia 
14. cirurgias dermatológicas 
15. parto ou cesárea 

 
11.2. A empresa vencedora do certame deverá possuir médicos/laboratórios/hospitais 
credenciados em todas as especialidades, exames, terapias e internações constantes acima 
existentes na cidade de Ibitinga. Somente poderão ser realizados consultas, exames, terapias e 
internações em outra localidade, caso não existam na cidade de Ibitinga.  
 
11.3. Na ocorrência de descredenciamento de qualquer prestador de serviços vinculados ao 
mínimo exigido no item “i” e subitens, a contratada deverá proceder à substituição, com a 
devida formalização à Prefeitura da Estância Turística de Ibitinga. 
 
11.4. Na impossibilidade da substituição prevista no item anterior, devidamente justificada, a 
contratada poderá propor outro estabelecimento, desde que com anuência prévia da Prefeitura, 
sob pena de rescisão do contrato. 
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. São obrigações da contratante disponibilizar no ato da assinatura do contrato, a listagem 
contendo os dados cadastrais dos servidores públicos em atividade e na inatividade e de seus 
dependentes em conformidade com a Resolução Normativa nº 500/22. 
 
12.2. Efetuar o pagamento nas condições, no preço e no prazo pactuados. 
 
12.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de Gestor e fiscal 
designados. 
 
12.4. Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 
12.5. Orientar os usuários na utilização adequada dos serviços oferecidos pela 
CONTRATADA, para prevenir abusos e gastos desnecessários. 
 
12.6. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade cometida por 
má-fé ou dolo do beneficiário, para que sejam tomadas as providências legais cabíveis. 
 
12.7. Enviar à CONTRATADA, até o penúltimo dia útil de cada mês, cópia dos documentos 
necessários à inclusão/exclusão de beneficiários titulares e dependentes, passando a vigorar a 
partir do primeiro dia do mês subsequente. 
 



 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. Arcar com todas as despesas com a administração, controle e execução da prestação de 
todos os serviços, inclusive aqueles previstos na Lei Municipal nº 3.073/2008, para a perfeita 
execução do objeto contratado, atendendo integralmente às obrigações dispostas neste Termo 
de Referência e Edital, dentre as quais:  
13.1.1. Manter, durante a execução deste Contrato, todas as condições que culminaram em 
sua habilitação.  
13.1.2. Responder por todos os impostos, taxas, emolumentos, seguros e contribuições fiscais 
e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre todas as 
atividades decorrentes deste contrato, de forma a que os pagamentos representem única e 
exclusivamente a contraprestação pelos serviços prestados.  
13.1.3. Fornecer os documentos relativos à sua regularidade fiscal, sempre que solicitados 
pelo CONTRATANTE.  
13.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato.  
13.1.5. Observar, na prestação dos serviços, a legislação de saúde suplementar vigente.  
13.1.6. Manter, junto à ANS, o registro do produto ativo e regular para o ingresso de novos 
beneficiários. 
 
13.2. Designar, formalmente, preposto(a) com poderes para a resolução de possíveis 
ocorrências durante a execução deste Contrato, bem como para comparecer à Sede do 
CONTRATANTE sempre que convocado(a). 
 
13.3. Dispor de equipe especializada para oferecer todo o suporte na implantação e posterior 
manutenção e gerenciamento do plano, mantendo, durante toda a contratação, um canal de 
comunicação exclusivo com a Secretaria Municipal de Recursos Humanos e o fiscal 
designado pelo CONTRATANTE. 
 
13.4. Comunicar o CONTRATANTE, imediatamente, qualquer irregularidade cometida por 
beneficiário, por má-fé ou dolo, para as medidas cabíveis. 
 
13.5. Fornecer a relação dos procedimentos especiais passíveis de autorização prévia. 
 
13.6. Processar as movimentações cadastrais (inclusões e exclusões de beneficiários) a partir 
dos dados e documentos disponibilizados pelo CONTRATANTE. 
 
13.7. Fornecer aos beneficiários do plano de saúde, sem qualquer custo, cartão físico de 
identificação individual para utilização da rede assistencial, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis a contar do ingresso no plano ou da solicitação de segunda via. 
 
13.8. Garantir, até a disponibilização da credencial, o atendimento ao beneficiário mediante a 
apresentação de número/código do usuário ou de documento de identificação pessoal. 
 



 

 

13.9. Dispor de Central de Atendimento telefônico funcionando 24 (vinte e quatro) horas por 
dia, 7 (sete) dias por semana, para atender aos casos relativos à garantia de acesso a serviços e 
procedimentos de urgência e emergência. 
 
13.10. Disponibilizar e manter atualizados em tempo real os dados de sua rede assistencial em 
seu portal corporativo na Internet, bem como fornecer aos beneficiários o guia impresso de 
prestadores, sempre que solicitado. 
 
13.11. Enviar até o dia 10 do mês subsequente à utilização dos serviços, Relatório Gerencial 
de Acompanhamento, como disposto no Item 14 deste Termo de Referência. 
 
13.12. Encontrando-se em situação de recuperação judicial/extrajudicial, comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial e ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, 
por escrito, ao CONTRATANTE. 
 
13.13. A empresa contratada deverá dispor, em até 10 dias da data da assinatura do contrato, 
de local adequado para receber os beneficiários que se interessar em incluir-se na prestação 
dos serviços licitados. 
 
14. RELATÓRIO GERENCIAL DE ACOMPANHAMENTO  
14.1 A contratada deverá enviar até o dia 10 do mês subsequente à utilização dos serviços, 
relatório gerencial contendo, ao menos:  
a) Quantitativos de movimentações cadastrais, emissões de cartões de identificação, 
autorizações prévias para procedimentos e credenciamento e descredenciamento de 
prestadores no período;  
b) Dados de utilização e gastos com serviços, discriminados por tipo de evento (consultas, 
internações, pronto atendimento e serviços auxiliares de diagnóstico e tratamento) e forma de 
acesso (rede assistencial própria/contratada);  
c) Sinistralidade e apurada (mensal e acumulada);  
d) Indicadores de graus de risco da carteira e desvios verificados.  
 
15. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  
15.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 
dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução 
e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles 
dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação 
legal ou regulatória. 



 

 

ANEXO II  
MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

Razão social:________________________________________________________________ 
CNPJ nº _________________________ Inscrição Estadual nº _______________________ 
Endereço: __________________________________________________________________ 
Telefone(s):_________________________________________________________________ 
E-mail(s):___________________________________________________________________ 
 
À Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 
Ref.: OC nº 834400801002023OC00045 - Pregão Eletrônico nº 039/2023 - Proposta 
Comercial - Código BEC: 54526. 
 
Ite
m 

Qtde. Unid. 
Especificação resumida 

Unitário  
TOTAL 

01 19.11
6 

Serv. Contratação de empresa especializada 
(operadora) com registro na agência 
nacional de saúde suplementar - ANS para a 
prestação continuada de serviços, na forma 
de plano privado de assistência à saúde 
visando à assistência médico-hospitalar aos 
servidores ativos e inativos e seus 
dependentes legais. 
Total estimado de 1.593 beneficiários 
(funcionários) x 12 meses = 19.116 

  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 

 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

..............................., ............ de ............................ de 2023. 
____________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 
RG nº........................... 

 
PELO PROPONENTE: 
Nome Completo: ___________________________________________________________________ 
Cargo (exemplo: Sócio administrador, procurador, etc): _____________________________________ 
CPF: ____________________________               RG: __________________________  
Data de Nascimento: ____/____/___________ 
Endereço residencial completo: _______________________________________________________ 
Cidade e estado: __________________________________________ CEP ____________________ 
E-mail institucional: ________________________________________________________________  
E-mail pessoal: ____________________________________________________________________ 
Telefone: (________)  _____________________________ 

 
  



 

 

ANEXO III 
 

MODELO ARQUIVO DECLARAÇÕES (FASE HABILITAÇÃO) PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 039/2023 
 
Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa 
_____________________ (denominação da pessoa jurídica), participante do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 039/2023, da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
DECLARO, sob as penas da lei:  
 
a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações, a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 
que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal; 
b) A empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins 
estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo;  
c) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto a Prefeitura do 
Município de Ibitinga, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 
execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 
empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial 
ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução 
do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 
administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  
e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do 
plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas;  
f) Está ciente de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico, foi 
adotado o item BEC mais semelhante ao descrito no Termo de Referência. Havendo 
divergência entre a descrição do objeto existente neste Edital e a utilizada pelo Sistema BEC, 
deve prevalecer o estabelecido neste Edital e seus anexos. 
g) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra;  
h) Exclusivamente para o Microempresário Individual, Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte: seu enquadramento atende a condição de MEI, ME ou EPP, nos critérios 
previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão 
nas vedações previstas no mesmo diploma legal, e 
i) Exclusivamente para o Microempresário Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte: a licitante não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos 
termos declara conhecer na íntegra. 
j) No momento da assinatura do contrato, a empresa:  



 

 

j.1) comprovará que sua rede credenciada / referenciada possui estabelecimentos que 
apresentam condições de atender, de imediato, a quantidade mínima estabelecida no subitem 
11 do Termo de Referência, Anexo I do Edital e que a totalidade prevista dos 
estabelecimentos estará credenciada dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias da assinatura 
do contrato; 
j.2) apresentará o registro do produto junto à Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, 
viabilizando a verificação de sua situação de regularidade para comercialização e para 
ingresso de beneficiários;  
j.3) Somente no caso de cooperativas: está ciente de que deverá indicar gestor encarregado de 
representá-la com exclusividade perante o CONTRATANTE; 
k) Para cooperativas que preencham as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 
11.488/07: a cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações;  
l) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 
pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal 
ou regulatória. 
m) Apresentará para contratação a relação de contratos firmados com a iniciativa privada e 
Administração Pública, vigentes na data da sessão pública de abertura da licitação (apenas 
para a empresa vencedora do certame); (Inclusão por determinação judicial proferida nos 
autos da Ação Civil Pública nº 0010958-65.2014.5.15.0049 da Vara do Trabalho de Itápolis e 
PAJ 531.2014.15.003/6-51, em trâmite pela Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região 
do Ministério Público do Trabalho) 
 
 
 

..............................., ............ de ............................ de 2023. 
 

____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

RG nº........................... 
 



 

 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR 
LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO EDITAL. 
 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF 
nº _____________, representante legal do licitante ________________________ (nome 
empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° 
___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, o seu enquadramento na condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no 
mesmo diploma legal.  
 
 

(Local e data). 
 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 

 
 
 

  



 

 

ANEXO V 
DAS SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 

 
1. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
1.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e indireta do município 
de Ibitinga, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, à pessoa, física ou jurídica, que: 
a) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) após recebimento do pedido, dentro do prazo de validade da sua proposta, não entregar o 
item dentro do prazo de entrega; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
d) não mantiver a proposta, lance ou oferta; 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato. 
 
1.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 
previstas neste edital, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa. 
 
1.3. No caso de não entregar o objeto, ficará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação assumida, ficando a Adjudicatária sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
calculada sobre o seu valor global. 
1.3.1. O atraso na entrega do objeto contratado implicará no descumprimento parcial da 
obrigação assumida e sujeitará a licitante vencedora do item as seguintes multas, calculadas 
sobre o material não entregue no prazo avençado: 
a) de 01 (um) a 10 (dez) dias - 5% sobre o valor do material não entregue; 
b) de 11 (onze) a 20 (vinte) dias - 10 % sobre o valor do material não entregue; 
c) de 21 (vinte e um) a 30 (trinta) dias - 15 % sobre o valor do material não entregue 
1.3.2. Atrasos superiores a 30 dias serão considerados descumprimento total da obrigação, 
sendo aplicada a multa constante do item 1.3 acima. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 

ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO Nº XXX/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX. 
 
O MUNICÍPIO DE IBITINGA, com sede na Rua Miguel Landim, nº 333, Centro, 
Ibitinga/SP, 14.940-000, inscrito no CNPJ sob o nº 45.321.460/0001-50, neste ato 
representado por sua Prefeita Municipal Sra. CRISTINA MARIA KALIL ARANTES, 
portadora da cédula de identidade RG nº xxxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxxxx, adiante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na xxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxxxxxxx, 
xxxx xxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxx/XX, CEP xxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxx6, Inscrição Estadual nº xxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu 
xxxxxxxxxxxxxxxxx Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de 
identidade RG nº XXXXXXXXXXX XXX/XX e do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADA, de comum acordo, contratam o 
seguinte: 
     
CLÁUSULA I – OBJETO 
1.1- Contratação de empresa especializada (operadora) com registro na agência nacional de 
saúde suplementar - ANS para a prestação continuada de serviços, na forma de plano privado 
de assistência à saúde visando à assistência médico-hospitalar aos servidores ativos e inativos 
e seus dependentes legais, conforme especificações do Termo de Referência – Anexo I do 
Edital.  
1.2- Consideram-se partes integrantes deste contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos:  
a) Edital do Pregão Eletrônico nº 039/2023 e seus anexos;  
b) Proposta de ___ de _______ de 2023, apresentada pela CONTRATADA; e  
c) Ata da sessão do Pregão Eletrônico nº 039/2023. 
1.3 - O regime de execução do objeto é de empreitada por preço unitário. 
1.4 - O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições, 
acréscimos ou supressões nos termos do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
1.5 – O preço mensal por servidor é de R$ xxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), sendo que 
o CONTRATANTE arcará com 90% (noventa por cento) da citada quantia, ou seja, R$ xxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) servidores. 
1.6 – O valor total estimado do presente contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
1.7 – A despesa correspondente à execução do presente instrumento de contrato onerará as 
seguintes dotações orçamentárias: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
1.8 – Fica expressamente prevista a possibilidade de acréscimo ou redução dos valores acima 
mencionados, respeitando-se o limite de 25% (vinte e cinco por cento) fixado no § 1º do 
artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas modificações posteriores. 
 



 

 

CLÁUSULA II – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1 - Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório, 
indicando os beneficiários vinculados ao contrato na competência analisada e os valores 
individuais apurados, além do valor total.  
2.2 - A Secretaria de Recursos Humanos comunicará à CONTRATADA, em até 3 (três) dias 
úteis do recebimento do relatório, os valores aprovados e autorizará a emissão da 
correspondente nota fiscal/fatura, a ser apresentada em até 2 (dois) dias úteis da 
comunicação.  
2.3 - A nota fiscal/fatura será emitida em conformidade com a legislação vigente e com o 
valor total aprovado.  
2.4 - A Secretaria de Recursos Humanos solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas 
e/ou incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota 
fiscal/fatura, a ser realizada em, no máximo, 2 (dois) dias úteis  
2.5 - Estando a documentação fiscal em boa ordem, a Secretaria de Recursos Humanos 
emitirá o Atestado de Realização dos Serviços em até 3 (três) dias úteis e encaminhará o 
processo a pagamento.  
2.6. A não observância do prazo previsto para apresentação da nota fiscal/fatura ou a sua 
apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual 
número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas.  
2.7. Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será imediatamente 
solicitada à empresa contratada Carta de Correção, quando couber, ou pertinente 
regularização, que deverá ser providenciada no prazo de 2 (dois) dia útil.  
2.8. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 
para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.  
2.9. Os pagamentos citados no item anterior só serão efetuados mediante a comprovação 
de regularidade com o INSS e FGTS. 
 
CLÁUSULA III - REAJUSTE  
3.1. Qualquer variação positiva na contraprestação pecuniária deverá respeitar a periodicidade 
mínima de 12 (doze) meses, contados da data de início dos serviços ou  
3.2. Reajuste Financeiro  
3.2.1. O Reajuste Financeiro visa compensar as perdas decorrentes da inflação;  
3.2.2. Os preços praticados no contrato serão reajustados financeiramente pelo índice IPC - 
Saúde, divulgado pela FIPE.  
3.3. Reajuste Técnico  
3.3.1. O Reajuste Técnico visa à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
ajuste e será aplicável quando a sinistralidade acumulada no período de 12 (doze) meses, 
contados da data de início dos serviços ou do último reajuste, ultrapassar os 0,70 (setenta 
centésimos) ou 70% (setenta por cento).  
3.3.2. A Sinistralidade, para efeito da revisão positiva da contraprestação pecuniária, será o 
resultado da divisão entre gastos assistenciais apurados e a receita de contraprestação 
pecuniária durante o período analisado, sempre pelo regime de competência. Se a 
Sinistralidade estiver acima de 0,70 (setenta centésimos) ou 70% (setenta por cento), a 
contraprestação pecuniária poderá ser reajustada, de acordo com seguinte equação:  



 

 

S = ΣGa / ΣRc  
IR = [(S / 0,70) - 1]*100  
Em que:  
S = Sinistralidade.  
Ga = Gastos assistenciais apurados pela Contratada no período analisado.  
Rc = Receita de contraprestação pecuniária recebida pela Contratada no período analisado.  
IR = Índice de Reajuste (em %).  
0,70 = Limite de Sinistralidade  
3.4. Caberá à CONTRATADA a iniciativa revisional por Reajuste Técnico, devendo a 
solicitação contemplar a memória de cálculo e o demonstrativo da receita de contraprestação 
pecuniária e das despesas assistenciais, por evento, consideradas para a apuração da 
sinistralidade.  
3.5. O fiscal poderá solicitar esclarecimentos e informações adicionais quanto aos eventos 
considerados para a apuração da sinistralidade. 
 
CLÁUSULA IV - PERÍODOS DE CARÊNCIA 
4.1. Nos casos de admissão, o titular bem como seus dependentes terão 30 (trinta) dias para 
ingressar no plano, sem nenhum tipo de carência, mesmo que o ingresso seja em datas 
diferentes. Vencido aquele prazo, titular e dependentes, quando incluídos, sofrerão as 
carências previstas em lei. 
4.2. A inclusão de recém nascidos, recém casados ou aqueles cuja união tenha sido firmada 
por meio de escritura pública, será feita sem qualquer carência ou restrição, em até 30 dias 
contados a partir da data do efetivo registro em cartório. 
4.3. Nos casos dos funcionários que retornarem as atividades, após um período de contrato de 
trabalho suspenso por qualquer motivo e a qualquer tempo, a contratante terá 30 (trinta) dias 
para reintegrá-lo ao plano, bem como os seus dependentes, livre de qualquer carência ou 
restrição. 
 
CLÁUSULA V - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Arcar com todas as despesas com a administração, controle e execução da prestação de 
todos os serviços, inclusive aqueles previstos na Lei Municipal nº 3.073/2008, para a perfeita 
execução do objeto contratado, atendendo integralmente às obrigações dispostas neste Termo 
de Referência e Edital, dentre as quais:  
5.1.1. Manter, durante a execução deste Contrato, todas as condições que culminaram em sua 
habilitação.  
5.1.2. Responder por todos os impostos, taxas, emolumentos, seguros e contribuições fiscais e 
parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre todas as 
atividades decorrentes deste contrato, de forma a que os pagamentos representem única e 
exclusivamente a contraprestação pelos serviços prestados.  
5.1.3. Fornecer os documentos relativos à sua regularidade fiscal, sempre que solicitados pelo 
CONTRATANTE.  
5.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato.  
5.1.5. Observar, na prestação dos serviços, a legislação de saúde suplementar vigente.  



 

 

5.1.6. Manter, junto à ANS, o registro do produto ativo e regular para o ingresso de novos 
beneficiários. 
5.2. Designar, formalmente, preposto(a) com poderes para a resolução de possíveis 
ocorrências durante a execução deste Contrato, bem como para comparecer à Sede do 
CONTRATANTE sempre que convocado(a). 
5.3. Dispor de equipe especializada para oferecer todo o suporte na implantação e posterior 
manutenção e gerenciamento do plano, mantendo, durante toda a contratação, um canal de 
comunicação exclusivo com a Secretaria Municipal de Recursos Humanos e o fiscal 
designado pelo CONTRATANTE. 
5.4. Comunicar o CONTRATANTE, imediatamente, qualquer irregularidade cometida por 
beneficiário, por má-fé ou dolo, para as medidas cabíveis. 
5.5. Fornecer a relação dos procedimentos especiais passíveis de autorização prévia. 
5.6. Processar as movimentações cadastrais (inclusões e exclusões de beneficiários) a partir 
dos dados e documentos disponibilizados pelo CONTRATANTE. 
5.7. Fornecer aos beneficiários do plano de saúde, sem qualquer custo, cartão físico de 
identificação individual para utilização da rede assistencial, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis a contar do ingresso no plano ou da solicitação de segunda via. 
5.8. Garantir, até a disponibilização da credencial, o atendimento ao beneficiário mediante a 
apresentação de número/código do usuário ou de documento de identificação pessoal. 
5.9. Dispor de Central de Atendimento telefônico funcionando 24 (vinte e quatro) horas por 
dia, 7 (sete) dias por semana, para atender aos casos relativos à garantia de acesso a serviços e 
procedimentos de urgência e emergência. 
5.10. Disponibilizar e manter atualizados em tempo real os dados de sua rede assistencial em 
seu portal corporativo na Internet, bem como fornecer aos beneficiários o guia impresso de 
prestadores, sempre que solicitado. 
5.11. Enviar até o dia 10 do mês subsequente à utilização dos serviços, Relatório Gerencial de 
Acompanhamento, como disposto no Item 14 deste Termo de Referência. 
5.12. Encontrando-se em situação de recuperação judicial/extrajudicial, comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial e ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, 
por escrito, ao CONTRATANTE. 
5.13. A empresa contratada deverá dispor, em até 10 dias da data da assinatura do contrato, de 
local adequado para receber os beneficiários que se interessar em incluir-se na prestação dos 
serviços licitados. 
 
CLÁUSULA VI - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. São obrigações da contratante disponibilizar no ato da assinatura do contrato, a listagem 
contendo os dados cadastrais dos servidores públicos em atividade e na inatividade e de seus 
dependentes em conformidade com a Resolução Normativa nº 500/22. 
6.2. Efetuar o pagamento nas condições, no preço e nos prazos pactuados. 
6.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de Gestor e fiscal designados. 
 
6.4. Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 



 

 

 
6.5. Orientar os usuários na utilização adequada dos serviços oferecidos pela 
CONTRATADA, para prevenir abusos e gastos desnecessários. 
 
6.6. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade cometida por má-
fé ou dolo do beneficiário, para que sejam tomadas as providências legais cabíveis. 
 
6.7. Enviar à CONTRATADA, até o penúltimo dia útil de cada mês, cópia dos documentos 
necessários à inclusão/exclusão de beneficiários titulares e dependentes, passando a vigorar a 
partir do primeiro dia do mês subsequente. 
 
CLÁUSULA VII – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
7.1 – O presente CONTRATO vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir 
de 19 de junho de 2023, podendo o presente ajuste ser renovado até o prazo máximo 
permitido pela legislação pertinente. 
7.2 – A partir do prazo máximo permitido, não será admitida prorrogação do prazo contratual, 
salvo se fatores preponderantes ou motivos de força maior surgirem e assim o exigirem, o que 
será avaliado e decidido pela Sra. Prefeita Municipal, como de direito. 
 
CLÁUSULA VIII – DAS SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
8.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 
previstas neste edital, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa. 
8.3. No caso de não entregar o objeto, ficará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação assumida, ficando a Adjudicatária sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
calculada sobre o seu valor global. 
8.3.1. O atraso na entrega do objeto contratado implicará no descumprimento parcial da 
obrigação assumida e sujeitará a licitante vencedora do item as seguintes multas, calculadas 
sobre o material não entregue no prazo avençado: 
a) de 01 (um) a 10 (dez) dias - 5% sobre o valor do material não entregue; 
b) de 11 (onze) a 20 (vinte) dias - 10 % sobre o valor do material não entregue; 
c) de 21 (vinte e um) a 30 (trinta) dias - 15 % sobre o valor do material não entregue 
8.3.2. Atrasos superiores a 30 dias serão considerados descumprimento total da obrigação, 
sendo aplicada a multa constante do item 1.3 acima. 
 
CLÁUSULA IX – DA RESCISÃO 
9.1 – O presente contrato poderá ser rescindido na ocorrência de qualquer das hipóteses 
enumeradas no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as formalidades e consequências 
previstas nos artigos 79 e 80 da Lei supra. 
 
CLÁUSULA X – DOS ANEXOS DO CONTRATO 
10.1 – Fazem parte integrante deste instrumento de contrato, a PROPOSTA de preços 
apresentada pela CONTRATADA, bem como o Edital correspondente e respectivos anexos. 
10.2 – Na hipótese de divergência entre este instrumento de contrato e o Edital 



 

 

correspondente, prevalecerão as disposições contidas no Edital. 
 
CLÁUSULA XI – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
11.1. O presente contrato terá como gestor(es) o(s) seguinte(s) Secretário(s): xxxxxxxxxxxx 
11.2. O presente contrato terá como fiscal(is) o(s) seguinte(s) servidor(es): xxxxxxxxxxxxxx 
 
CLAUSULA XII - FORO 
11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato e o Foro 
da Comarca de Ibitinga do Estado de São Paulo. 
11.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de 
direito. 
 
Ibitinga, em __ de _________ de xxxxxxxx. 
 
 


